
 

 

R E Q U E R I M E N T O Nº             de 2012. 

(Do Sr. Sabino Castelo Branco) 

                             
 
 
              

Requer reunião de audiência pública, 
nesta Comissão, com a finalidade de 
analisar denúncia de descumprimento da 
legislação trabalhista no âmbito da Rede 
de Supermercados Carrefour. 

 
 

 

 

Senhor Presidente, 

 
 Nos termos regimentais, requeiro a V. Exª que, ouvido o Plenário da 

Comissão, sejam convidados a comparecer a esta Comissão, em reunião de 

audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, integrantes da 

Diretoria da Rede de Supermercados Carrefour, do Brasil e representantes 

da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comercio – CNTC, com a 

finalidade de analisarmos denúncia de aplicação de regime de trabalho 

contrário à legislação trabalhista vigente no país.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Justificativa 

  São constantes as denúncias de que a prática vil de submeter 

funcionário legalmente contratados a um regime contrário ao consignado na 

legislação trabalhista brasileira. Uma faceta dessa prática ilegal é a de arrolar 

funcionários ao chamado “banco de horas” até que a utilização de sua mão de 

obra seja indispensável. Assim, o trabalhador pode perfeitamente extrapolar 

seu horário natural de trabalho sem direito a hora extra, pois o tempo forçado 

de espera não conta para efeito de hora trabalhada com efeito financeiro. Fica 

registrada como credito para serem revestidas em folga. 

De acordo com denuncia que chegou ao meu conhecimento o 

Supermercado Carrefour também tem sido alvo reiterado de adotar essa 

prática condenável. Considerando que o Carrefour é um dos maiores 

hipermercados do país, e conta com um quadro respeitável de funcionários, se 

essa prática se conformar em seus estabelecimentos, tem-se então diante de 

nós um amplo quadro de exploração ao trabalhador brasileiro que precisa ser 

diligentemente investigado, os responsáveis punidos e os trabalhadores 

possam laborar em um ambiente legalmente saneado. E que sirva de exemplo 

a toda empresa e fique sabido que essa Comissão não se omitirá diante de 

agravo ao trabalhador brasileiro.  

Atenciosamente, 

Sala das sessões, em       de             de 2012 

 
 
 
 

SABINO CASTELO BRANCO 
Deputado Federal 

PTB/AM 

 


